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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
                                                                                                                                                                                                                                     

REQUERIMENTO Nº 400 / 2025 
Requer Informações junto Senhor Prefeito Municipal de Leme, 
referente ao equipamento de ultrassom da Casa da Mulher 
que está quebrado. 

 
A Vereadora que estes subscrevem, nos termos do Art. 218 e seguintes do Regimento 

Interno, apresenta para conhecimento da Casa o Requerimento a ser encaminhada ao Senhor 

Prefeito: 

CONSIDERANDO que tendo em vista que a Casa da Mulher desempenha papel 

fundamental, especialmente em exames essenciais para prevenção, diagnóstico precoce e 

acompanhamento de diversas condições clínicas.  

CONSIDERANDO que, a interrupção desses serviços causa prejuízo significativo aos 

usuários, tornando necessária urgente transparência e esclarecimento por parte do Poder 

Executivo; 

CONSIDERANDO que a transparência e o acesso a esses dados fortalecem o controle social 

e o compromisso do Poder Legislativo com o bem-estar e o direito à saúde da população 

lemense. 
REQUER à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, seja enviado ofício ao Prefeito 

Municipal, para que dirija ao Setor Competente desta municipalidade solicitando que envie a esta 

Casa de Leis as seguintes informações: 

1.  O equipamento de ultrassom encontra-se inoperante (quebrado)? Em caso positivo, qual a 

data em que o problema foi identificado? 

2.  Qual o diagnóstico técnico da falha apresentada no equipamento? 

3.  Quais providências já foram adotadas pela administração municipal para reparo, 

substituição ou manutenção do ultrassom? 

4.  Qual o prazo estimado para que o serviço de ultrassonografia seja plenamente 

restabelecido na Casa da Mulher? 

5.  Há medidas temporárias previstas para garantir atendimento às munícipes enquanto o 

equipamento estiver impossibilitado de uso? 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 08 de dezembro de 2025. 
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS 

Presidente da Câmara Municipal de Leme/SP 
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